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Caro(a) conselheiro(a),

Este é o Caderno de Colegiados: Comissão Municipal de Erradicação do 
Trabalho Escravo.

Na atual estrutura política do município de São Paulo, os órgãos co-
legiados são instituições participativas permanentes, definidas legal-
mente como parte do Estado, com a função de incidir sobre as políticas 
públicas em áreas específicas. São formados por representantes do Es-
tado e da sociedade civil, e todos os membros possuem igualdade de 
direitos, ou seja, direito à voz e ao voto.

O atual governo entende que São Paulo não pode prescindir da plurali-
dade de ideias e experiências dos grupos que fazem com que o municí-
pio tenha força política, econômica e social dentro e fora do país. Nesse 
sentido, por meio da Comissão Municipal de Erradicação do Trabalho 
Escravo (Comtrae), busca estabelecer canais de diálogo e fortalecer a 
participação social, entendendo que é um fórum capaz de contribuir 
para a construção do projeto estratégico que a cidade exige.

Este caderno compartilha informações sobre o que é a Comtrae, como 
surgiu, como é formada e de que forma se dá a participação, entre ou-
tras informações pertinentes a todos(as) os(as) cidadãos(ãs), em espe-
cial aqueles(as) que atuam na Secretaria Municipal de Direitos Huma-
nos e Cidadania (SMDHC) e demais secretarias da Prefeitura Municipal 
de São Paulo (PMSP).

Boa leitura!
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Palavras do prefeito
É com grande satisfação que apresento 20 publicações inéditas, coordenadas pela  

Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania (SMDHC), para os processos  
de formação de conselheiros(as) em direitos humanos e participação social. Trata ‑se de sete 
Cadernos de Formação, dois Cadernos de Orientação, dez Cadernos de Colegiados e um Ca‑
derno do Ciclo Participativo de Planejamento e Orçamento.

O objetivo é permitir uma melhor compreensão das relações entre direitos humanos, ci‑
dadania, Educação Popular, participação social, direito à cidade, bem como apresentar for‑
mas e ferramentas de gestão mais participativas adotadas pela atual administração. Nesse 
sentido, apresentamos também dez importantes conselhos desta cidade, sua composição, 
estrutura, funcionamento e o mais importante: como e onde participar.

Estas publicações demonstram o esforço da atual administração municipal em ampliar e 
qualificar, cada vez mais, o diálogo entre governo e sociedade civil para fortalecer a democra‑
cia participativa nesta cidade. 

São Paulo, dezembro de 2015.

Fernando Haddad

Palavras do secretário
Entregamos à população da cidade de São Paulo, com muito contentamento, estes dez Ca‑

dernos de Colegiados. Cada um apresenta, de forma objetiva e didática, um breve histórico, o 
marco legal que fundamenta sua atuação, sua estrutura, constituição, funcionamento, atri‑
buições, bem como traz orientações sobre as formas de participação por parte da população.

O(a) leitor(a) encontrará ainda contatos úteis dos serviços de defesa e proteção referentes 
a cada órgão colegiado, além da indicação de sites, vídeos e textos caso haja desejo de apro‑
fundar o conhecimento.

Estamos certos de que esta coleção muito contribuirá para o fortalecimento da democracia 
participativa, para a ampliação da transparência e para a promoção da justiça social e econô‑
mica, tornando a nossa cidade mais justa, sustentável, solidária e humanizada.

São Paulo, dezembro de 2015.

Eduardo Matarazzo Suplicy

Secretário Municipal de Direitos Humanos e Cidadania de São Paulo
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História e criação
No momento em que a Nação, as instituições – a sociedade civil, enfim – adotam e apoiam 

ações e políticas de reparação histórica aos descendentes de populações escravizadas (como 
os negros traficados do continente africano para a América Latina, sobretudo para o Brasil) 
urge a necessidade de combater as modernas formas de escravidão que ocorrem nas diver‑

sas regiões do País. Essas formas de exploração con‑
tinuam a acontecer, tanto em zonas urbanas quanto 
rurais, em diferentes segmentos da sociedade civil (em 
âmbito empresarial e doméstico).

Para tanto, contamos com inúmeras ações do Es‑
tado e da sociedade visando a criação de mecanismos 
para o enfrentamento deste grave problema que se 
espalha país afora, atingindo crianças, jovens, mulhe‑
res, homens, adultos e idosos das camadas menos fa‑
vorecida; além de migrantes e imigrantes oriundos de 
regiões e países mais pobres, muitos deles aliciados e 
vivendo em condições degradantes.

Atualmente as formas de exploração são represen‑
tadas pela clandestinidade, autoritarismo, coronelis‑
mo, racismo, segregação racial, corrupção e, evidente‑
mente, sintetizando tudo isso, pelo profundo desres‑
peito aos Direitos Humanos.

Foi nessa direção que a Comissão Especial do Conse‑
lho de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana da Secretaria Especial dos Direitos Huma‑
nos/Organização Internacional do Trabalho – OIT (Brasília, 2003) lançou o Plano Nacional 
para a Erradicação do Trabalho Escravo no Brasil, mais de 115 anos após a assinatura da Lei 
Áurea (13 de maio de 1888).

Já em 2008, entre outras iniciativas o Governo Federal e representantes do conjunto da 
sociedade civil lançaram o II Plano Nacional pela Erradicação do Trabalho Escravo, assinado 
pelo ex ‑presidente Luiz Inácio Lula da Silva.

Esse segundo plano (o primeiro foi lançado em 2003) foi elaborado pela Comissão 
Nacional para a Erradicação do Trabalho Escravo (Conatrae) e expressa uma política 
pública permanente dedicada à repressão de tal prática. O programa estabelece 
ações para o enfrentamento, a repressão e a prevenção deste tipo de crime, além 
de iniciativas para garantir a capacitação dos trabalhadores libertados e sua rein‑
serção no mercado de trabalho.

O presente documento foi elaborado pela Comissão Especial do Conselho de Defesa 
dos Direitos da Pessoa Humana (CDDPH), constituída pela Resolução 05/2002 do CD‑
DPH e que reúne entidades e autoridades nacionais ligadas ao tema. O Plano Nacional 
para a Erradicação do Trabalho Escravo atende às determinações do Plano Nacional de 
Direitos Humanos e expressa uma política pública permanente que deverá ser fiscali‑
zada por um órgão ou fórum nacional dedicado à repressão do trabalho escravo.
Fonte: <http://portal.mte.gov.br/index.php/fiscalizacao ‑combate ‑trabalho ‑escravo/
plano ‑nacional ‑para ‑erradicacao ‑do ‑trabalho ‑escravo>. Acesso em: 30 out. 2015.

(crédito: Divulgação/Conatrae).

http://portal.mte.gov.br/index.php/fiscalizacao-combate-trabalho-escravo/plano-nacional-para-erradicacao-do-trabalho-escravo
http://portal.mte.gov.br/index.php/fiscalizacao-combate-trabalho-escravo/plano-nacional-para-erradicacao-do-trabalho-escravo
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Hoje o Brasil já é reconhecido internacionalmente por estes esforços, pois até agora 
68,4% das metas estipuladas neste Plano já foram alcançadas, segundo avaliação reali‑
zada pela Organização Internacional do Trabalho – OIT1.

Diversas iniciativas da sociedade civil também têm contribuído para estes avanços, sem‑
pre na perspectiva de contribuir com o alcance das Metas do Plano Nacional pela Erradicação 
do Trabalho Escravo.

Apesar dos avanços obtidos, a cidade de São Paulo – significativa metró‑
pole da América do Sul, celeiro cultural, cidade dos mil povos e ban‑
deiras e historicamente marcada pela sua extraordinária capaci‑
dade de acolhimento – infelizmente ainda apresenta histórias 
de exploração de trabalho escravo entre os seus habitantes, 
da mesma maneira que em outros estados brasileiros. São 
histórias concretas de exploração humana, que estão lon‑
ge de serem caracterizadas como “Trabalho Decente”, um 
direito de todos.

A Prefeitura Municipal de São Paulo (PMSP), na gestão 
de Fernando Haddad, não está alheia a essa situação. Diante 
desse quadro e dessa triste constatação, o governo munici‑
pal tem demonstrado grande preocupação e capacidade de 
intervenção contra todas as formas de violação dos direitos 
humanos. Por intermédio da SMDHC, a atual gestão instituiu 
a Lei no 15.764 que criou, em outubro de 2013, a Comissão Mu‑
nicipal de Erradicação do Trabalho Escravo – Comtrae, como 
regulamentação do Decreto no 54.432/2013 e respaldada no 
Plano Municipal para Erradicação do Trabalho Escravo.

1 <http://reporterbrasil.org.br/documentos/novoplanonacional.pdf>. Acesso em: 2 dez. 2015.

Imigrantes da América Latina estão 
entre as principais vítimas da exploração 
humana, trabalhando muitas vezes sob 
condições degradantes. A ilegalidade é um 
problema grave, e a feira da rua Coimbra, 
que reúne 6 mil bolivianos aos sábados de 
forma regularizada pela PMSP desde 2014, 
é um símbolo dessa luta (crédito: Luis 
Vasquez/assempbol).
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Plano Municipal 
para Erradicação do 
Trabalho Escravo

Preâmbulo

Erradicação do trabalho escravo é um compromisso assumido 
pelo Brasil há mais de 20 anos, com o reconhecimento de sua 
existência pelo Estado e que reflete o trabalho de mais de qua‑
tro décadas de movimentos sociais para trazer à luz essa viola‑
ção dos direitos humanos marcada pela clandestinidade e pela 
exploração das vulnerabilidades dos seres humanos.

O município de São Paulo tem se destacado pelas constantes 
denúncias referentes à existência de trabalho escravo e pelos 
resgates de trabalhadores nessas condições. Nos últimos anos, 
ganharam destaque os casos que ocorreram em oficinas de cos‑
tura e em obras de construção civil. De acordo com os casos regis‑
trados, é grande a presença de trabalhadores latino ‑americanos, 
(especialmente bolivianos e paraguaios, além de trabalhadores 
de origem nordestina) entre os resgatados de oficinas de costu‑
ra e os aliciados para a construção civil de forma irregular.

Em ambos os casos, são pessoas que deixaram seus locais 
de origem em busca de melhores condições de trabalho e re‑
muneração, atuando sob um regime de trabalho que extrapola 
largamente o permitido pela Consolidação das Leis do Trabalho 
(CLT) e pelas convenções da Organização Internacional do Tra‑
balho (OIT), das quais o Brasil é signatário. Nesse cenário, são 
constantes as violações aos direitos fundamentais da pessoa 
humana presentes na Constituição Brasileira e na Declaração 
Universal dos Direitos Humanos.

Com o compromisso de erradicar o trabalho escravo, a PMSP 
criou a Comtrae (paritária entre membros do governo executivo 
municipal e sociedade civil). De forma articulada com o II Pla‑
no Nacional para a Erradicação do Trabalho Escravo e o II Plano 
Nacional de Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas, São Paulo 
tornou ‑se o primeiro município do país a criar uma estrutura nos 
moldes da Comissão Nacional para a Erradicação do Trabalho 
Escravo (Conatrae) e das comissões estaduais e similares.

Embora o tema envolva muitas secretarias do governo, ele foi 
alocado na pasta de Direitos Humanos e Cidadania, de acordo 
com entendimento de que a política deve ser tratada de forma 
intersetorial e transversal.
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Como é formada a Comtrae
Combater o trabalho escravo e promover o trabalho decente, digno, é uma política de 

governo no município de São Paulo, e diversas instâncias estão envolvidas nas ações de 
combate ao trabalho escravo e promoção do trabalho decente propostas pela Comtrae em 
parceria com a sociedade civil.

A composição da Comtrae é paritária, sendo dez assentos da so‑
ciedade civil e dez assentos do poder público municipal. Todos os 
membros são indicados pelo poder público municipal; no caso 
dos órgãos públicos, são indicados pelas respectivas unidades; 
no caso da sociedade civil, são indicados pela Assessoria Es‑
pecial de Promoção do Trabalho Decente.

O poder público municipal é representado pelos seguin‑
tes órgãos:

• Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania 
(SMDHC);

• Secretaria Municipal da Saúde (SMS);
• Secretaria Municipal da Assistência e Desenvolvimento 

Social (Smads);
• Secretaria Municipal de Educação (SME);
• Secretaria Municipal da Pessoa com Deficiência e 

Mobilidade Reduzida (SMPED);
• Secretaria Municipal do Desenvolvimento, Trabalho e Empreendedorismo (SDTE);
• Secretaria Municipal de Promoção da Igualdade Racial (SMPIR);
• Secretaria Municipal de Políticas para as Mulheres (SMPM);
• Secretaria Municipal de Serviços (SES);
• Secretaria Municipal de Coordenação das Subprefeituras (SMSP).

A sociedade civil é atualmente representada pelas seguintes 
entidades: 

• Associação Brasileira da Indústria Têxtil e de 
Confecção (Abit);

• Associação Brasileira do Varejo Têxtil (ABVTEX);
• Associação dos Magistrados da Justiça do Trabalho 

(Amatra);
• Centro de Apoio e Pastoral do Migrante (Cami);
• O Centro de Direitos Humanos e Cidadania do Imigrante 

(CDHIC);
• Conectas Direitos Humanos (Conectas);
• Missão Paz;
• Repórter Brasil;
• Sindicato das Costureiras.

A política de governo da gestão 
paulistana está plenamente afinada 
com o Plano e com o Pacto Nacional 
de Erradicação do Trabalho Escravo 
do Governo Federal (crédito: SMDHC).

O prefeito Fernando Haddad 
firmando parceria com a Organização 
Internacional do Trabalho (OIT) e 
instituindo o Comitê Municipal pelo 
Trabalho Decente (crédito: Luiz 
Guadagnoli/seCom).

http://www.google.com.br/url?url=http://www.abit.org.br/&rct=j&frm=1&q=&esrc=s&sa=U&ved=0CBUQFjAAahUKEwje_sC839PIAhXFg5AKHcYoAlo&sig2=m1Q5mQAxRMQhEtDrUUogFQ&usg=AFQjCNGHvlJycFDrwBgZZWPYy7JBXzMbkg
http://www.google.com.br/url?url=http://www.abit.org.br/&rct=j&frm=1&q=&esrc=s&sa=U&ved=0CBUQFjAAahUKEwje_sC839PIAhXFg5AKHcYoAlo&sig2=m1Q5mQAxRMQhEtDrUUogFQ&usg=AFQjCNGHvlJycFDrwBgZZWPYy7JBXzMbkg
http://www.google.com.br/url?url=http://www.amatra2.org.br/&rct=j&frm=1&q=&esrc=s&sa=U&ved=0CBcQFjAAahUKEwj30Mf_39PIAhVBHpAKHY-TBVg&sig2=SPOepCob3L2k5PiDBhnz4g&usg=AFQjCNGARLDKyC1VU0388bo0MGxSBvGG3A
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Como participar das ações 
da Comtrae

Por se tratar de um assunto muito específico, que também 
envolve ações investigativas entre outras ações de sua estri‑

ta competência, as reuniões da Comtrae são realizadas por 
seus membros conforme a composição anteriormente es‑

pecificada. Todas as suas decisões, deliberações e anda‑
mento dos trabalhos podem ser acompanhadas perma‑
nentemente por todos os cidadãos e cidadãs por meio 
do site <www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/
direitos_humanos/participacao_social/conselhos_e_or‑

gaos_colegiados/comtrae/index.php?p=165781>. Acesso 
em 23 nov. 2015.

Uma importante forma de participação social é acom‑
panhar a Agenda Municipal pelo Trabalho Decente em São 
Paulo, organizada pelo Grupo de Trabalho (GT) da PMSP/
SMDHC/Comtrae, que foi criado em setembro de 2013 com 
apoio da Organização Internacional do Trabalho (OIT). Ob‑
servamos, nessa direção, que de acordo com a própria OIT:

O Trabalho Decente é o ponto de convergência dos quatro objetivos estratégicos da OIT: 
o respeito aos direitos no trabalho (em especial aqueles definidos como fundamentais 
pela Declaração Relativa aos Direitos e Princípios Fundamentais no Trabalho e seu se‑
guimento adotada em 1998: (I) liberdade sindical e reconhecimento efetivo do direito 
de negociação coletiva; (II)eliminação de todas as formas de trabalho forçado; (III) aboli‑
ção efetiva do trabalho infantil; (IV) eliminação de todas as formas de discriminação em 
matéria de emprego e ocupação), a promoção do emprego produtivo e de qualidade, a 
extensão da proteção social e o fortalecimento do diálogo social.
Disponível em: <www.oitbrasil.org.br/content/o ‑que ‑e ‑trabalho ‑decente>. Acesso 
em: 30 out. 2015.

A Comtrae se reúne toda primeira segunda ‑feira útil do mês, 
comumente no auditório do Edifício Martinelli, Rua São Bento, 

405, 26o andar, Centro, São Paulo (SP).
Contato: trabalhodecente@prefeitura.sp.gov.br.

O prefeito Fernando Haddad e o secretário 
municipal de Direitos Humanos e 
Cidadania Eduardo Suplicy durante o 
lançamento do Plano Municipal para 
Erradicação do Trabalho Escravo (crédito: 
Fabio Arantes/seCom/PMSP).

A abolição efetiva do trabalho infantil é um 
dos quatro objetivos estratégicos da OIT 
(crédito: Marcello Casal Jr./Agência Brasil).

http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/direitos_humanos/participacao_social/conselhos_e_orgaos_colegiados/comtrae/index.php?p=165781
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/direitos_humanos/participacao_social/conselhos_e_orgaos_colegiados/comtrae/index.php?p=165781
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/direitos_humanos/participacao_social/conselhos_e_orgaos_colegiados/comtrae/index.php?p=165781
mailto:trabalhodecente@prefeitura.sp.gov.br
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O que é o Comitê Gestor da Agenda 
Municipal do Trabalho Decente

O Plano Municipal para Erradicação do Trabalho 
Escravo apresenta 58 ações que visam à repressão, 
prevenção, assistência às vítimas e geração de 
emprego e renda (crédito: Fabio Arantes/seCom). 

Posse do Conselho Gestor da Agenda do trabalho 
Decente na Cidade (crédito: SDTE/PMSP).

Navio negreiro, de Johann Moritz Rugendas (1835).
Um passado de exploração e aviltamento que não 
deve ser repetido.

Ligado à Secretaria Municipal do Desenvol‑
vimento, Trabalho e Empreendimento (SDTE), 
da Prefeitura de São Paulo, o Comitê Gestor 
da Agenda Municipal do Trabalho Decente é 
formado por representantes do poder público 
municipal, dos trabalhadores, dos empregado‑
res e da sociedade civil. É de responsabilidade 
desse grupo a coordenação e a implementação 
da agenda de atividades na cidade.

Entre os objetivos da Agenda Municipal do Tra‑
balho Decente está o combate ao tráfico de pes‑
soas para fins de exploração sexual e comercial; a 
promoção da igualdade de oportunidades e trata‑
mento de gênero e raça no trabalho e a promoção 
do trabalho decente entre a população jovem; e a 
elaboração de planos de implementação de uma 
agenda municipal, definindo suas prioridades, li‑
nhas de ação e resultados esperados, com base no 
diagnóstico elaborado pelo Comitê Municipal do 
Trabalho Decente.

Concluindo, lembramos que este caderno 
apresenta alguns caminhos pontuais, precisos, 
com foco na plena superação do trabalho escravo 
mas também tem o objetivo de que sociedade 
civil; conselheiros; conselheiras; pessoas ligadas 
aos diferentes segmentos sociais; movimentos 
sociais; órgãos sindicais; empresários e líderes re‑
ligiosos, entre outros – em parceria com a gestão 
municipal (PMSP/SMDHC) – possam participar 
de forma mais efetiva, dinâmica e colaborativa 
de proposições e decisões nas políticas públicas, 
em prol de uma sociedade mais justa e conscien‑
te de que direitos humanos são para todos.

Somos todos responsáveis pela sua total efeti‑
vação, conscientes de que trabalho escravo é coisa 
de um passado nefasto que não cabe numa socie‑
dade que se quer moderna e humana.

Chega de humilhação! Chega de exploração! 
Chega de trabalho escravo!

Bem ‑vindo, trabalho digno e decente!
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Legislação
Leis referentes ao Conselho e Regimento Interno:

• Portaria no 10/14
• Lei no 15.764, de 27 de maio de 2013 (institui a Comissão, no Artigo 263)
• Decreto no 54.432, de 7 de outubro de 2013 (regulamenta a Comissão)
• Regimento Interno

Diretrizes referentes à promoção do trabalho decente:
• Código Penal – Artigo 149
• Convenção no 29 – Trabalho Forçado
• Convenção no 105 – Abolição do Trabalho Forçado
• Convenção no 182 – Convenção sobre Proibição das Piores Formas de Trabalho 

Infantil e Ação Imediata para sua Eliminação
• II Plano Nacional para Erradicação do Trabalho Escravo
• II Plano Nacional de Enfrentamento do Tráfico de Pessoas
• Resolução Normativa nº 93 (dispõe sobre a concessão de visto permanente ou 

permanência no Brasil a estrangeiro considerado vítima do tráfico de pessoas)
• Legislação municipal de direitos humanos – trabalho escravo

Textos:
Salvatti, I. O Estado no combate ao trabalho escravo. Disponível 
em: <www.sdh.gov.br/noticias/2014/junho/artigo ‑da ‑ministra ‑o‑
‑estado ‑no ‑combate ‑ao ‑trabalho ‑escravo>. Acesso em: 26 nov. 2015. 

medeiroS, F. P. Alternativas para a erradicação do trabalho es‑
cravo. Disponível em: <www.ambito ‑juridico.com.br/site/index.
php?n_link=revista_artigos_leitura&artigo_id=1651>. Acesso em: 
26 nov. 2015.

rezende, M. J.; rezende, C. A erradicação do trabalho escravo no Bra‑
sil atual. Disponível em: <www.scielo.br/pdf/rbcpol/n10/01.pdf>. 
Acesso em: 26 nov. 2015.

Assessoria Especial de Promoção do Trabalho Decente

<www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/direitos_huma‑
nos/promocao_do_trabalho_decente>. Acesso em: 26 nov. 2015.

Agenda Nacional de Trabalho Decente

<www.oitbrasil.org.br/content/agenda ‑nacional ‑de ‑trabalho‑
‑decente ‑para ‑juventude>. Acesso em: 26 nov. 2015.

Saiba mais

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2003/l10.803.htm
http://www.oit.org.br/node/449#_ftn1
http://www.oit.org.br/node/469
http://www.oit.org.br/node/518
http://portal.mte.gov.br/data/files/8A7C816A39E4F614013AD5A314335F16/novoplanonacional.pdf
http://portal.mj.gov.br/main.asp?View={E8833249-5827-4772-BDC6-D7F1D880AD41}&BrowserType=NN&LangID=pt-br&params=itemID%3D{B5014675-B763-4282-891A-784E0688387A}%3B&UIPartUID={2868BA3C-1C72-4347-BE11-A26F70F4CB26}
http://portal.mte.gov.br/data/files/FF8080812D5CA2D3012D60D125BF0640/Resolu��o Normativa n� 93, de 21_12_2010.pdf
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/upload/direitos_humanos/EIXO2 Trabalho escravo.doc
http://www.scielo.br/pdf/rbcpol/n10/01.pdf
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Sites
Amatra

<www.amatra2.org.br> 
Abit

<www.abit.org.br> 
ABVTEX
<www.abvtex.org.br> 
Cami

<http://camimigrantes.com.br> 
Centro de Direitos Humanos e Cidadania do Imigrante
<www.cdhic.org.br> 
Conatrae 
<www.sdh.gov.br/assuntos/conatrae>
Conectas Direitos Humanos
<www.conectas.org> 
CUT ‑SP
<www.cutsp.org.br> 
Defensoria Pública do Estado de São Paulo
<www.defensoria.sp.gov.br/dpesp> 
Defensoria Pública da União
<www.dpu.gov.br> 
Ministério do Trabalho e Emprego
<www.mte.gov.br> 
Ministério Público do Estado de São Paulo
<www.mpsp.mp.br/portal/page/portal/home/home_interna>  
Ministério Público do Trabalho – 2a Região
<www.prt2.mpt.gov.br> 
Missão Paz
<www.missaonspaz.org> 
Organização Internacional do Trabalho
<www.ilo.org/brasilia/lang ‑ ‑pt/index.htm> 
Repórter Brasil
<http://reporterbrasil.org.br> 
Secretaria de Direitos Humanos
<www.sdh.gov.br> 
Sindicato das Costureiras de São Paulo e Osasco
<www.costureirassp.org.br> 
Tribunal Regional do Trabalho – 2o Região São Paulo
<http://portal.trt15.jus.br> 

http://portal.trt15.jus.br
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Cadernos de Colegiados

Conselho Municipal de Políticas sobre Drogas e Álcool (Comuda)

Conselho Municipal de Políticas para LGBT

Comitê Intersetorial da Política Municipal para a População em 
Situação de Rua (Comitê PopRua)

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
(CMDCA)

Grande Conselho Municipal do Idoso (GCMI)

Conselho Municipal dos Direitos da Juventude (Comjuve) 

Comitê Municipal de Educação em Direitos Humanos (CMEDH)

Comissão da Memória e Verdade (CMV)

Conselho da Cidade de São Paulo

Conheça outros 
órgãos colegiados 
da cidade:


